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SUGESTÕES 

A Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais insta a Comissão do Desenvolvimento, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

A. Considerando que 60 milhões de pessoas trabalham, a nível mundial, no setor têxtil e do 

vestuário e que este setor cria muitos postos de trabalho, sobretudo em países em 

desenvolvimento; 

B. Considerando que, neste ramo, existem fortes interdependências a nível internacional e 

que, por isso, as cadeias de fornecimento são particularmente complexas, fazendo com 

que iniciativas nacionais, isoladas, sejam rapidamente confrontadas com os seus limites; 

C. Considerando que os fabricantes têxteis em países em desenvolvimento estão 

frequentemente expostos a práticas de compra agressivas por parte das cadeias 

internacionais de comércio grossista e retalhista, algo que se deve também à forte 

concorrência a nível global; 

D. Considerando que as possibilidades de influenciar a esfera empresarial são limitadas, em 

especial no quadro do exercício dos poderes dos Estados soberanos, e que, por 

conseguinte, terão de ser os governos dos países produtores a criar condições de 

enquadramento económico e jurídico para cumprirem as funções de controlo que lhes 

incumbe; 

E. Considerando que os acordos internacionais constituem uma componente essencial para 

combater deficiências na proteção laboral e social em países terceiros e que as empresas 

são obrigadas a orientar as suas atividades empresariais por estes princípios; 

1. Toma nota de que a indústria do vestuário é uma das mais precárias e em que 

frequentemente as condições de trabalho dos trabalhadores são inadequadas, tanto dentro 

como fora da Europa, especialmente no que se refere à proteção da saúde e da segurança; 

solicita que esta iniciativa emblemática gire em torno da ratificação e aplicação pelos 

países participantes das convenções da OIT, da Declaração Tripartida de Princípios da 

OIT sobre as Empresas Multinacionais e a Política Social e da Agenda para o Trabalho 

Digno; salienta a importância de prestar uma particular atenção às pessoas mais 

vulneráveis e mais expostas à exploração, nomeadamente as crianças e as mulheres; 

2. Condena todas as formas de trabalho infantil e insta a UE e os seus Estados-Membros a 

fazer tudo o que estiver ao seu alcance para impedir totalmente a importação para o 

mercado interno europeu de vestuário produzido com recurso a trabalho infantil; realça, a 

este propósito, a importância da existência de registos de fornecedores responsáveis; 

condena e chama a atenção para as práticas abusivas de alguns subcontratantes que 

aplicam normas laborais inferiores e ilegais; considera essencial para os países 

participantes garantir a ratificação e aplicação das convenções da OIT n.º 182, sobre as 

Piores Formas de Trabalho das Crianças, e n.º 138, sobre a idade mínima de admissão ao 

emprego; exorta a Comissão a retirar ensinamentos da experiência do Programa 

Internacional para a Erradicação do Trabalho Infantil (IPEC) e da Aliança Global para 

Erradicar o Trabalho Forçado, a Escravidão Moderna, o Tráfico de Pessoas e o Trabalho 
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Infantil; 

3. Observa que a indústria do vestuário cria postos de trabalho que abrangem uma ampla 

variedade de competências – desde trabalhadores com poucas qualificações a funções 

altamente especializadas; 

4. Considera que as iniciativas voluntárias para adotar uma abordagem ecológica, ética e 

sustentável contribuem positivamente para o setor têxtil; observa, no entanto, que, por si 

só, as iniciativas voluntárias não conseguem abordar de forma adequada os direitos 

laborais fundamentais como a proteção dos trabalhadores, a liberdade de associação e os 

acordos de negociação coletiva, nem questões como o trabalho infantil, a saúde e a 

segurança, o salário mínimo vital, a segurança social e o tempo de trabalho; salienta a 

necessidade de os países em causa adotarem e aplicarem medidas regulamentares 

destinadas a garantir o respeito dos direitos laborais em toda a cadeia de 

aprovisionamento, bem como a necessidade de reforçar as administrações e os sistemas de 

inspeção do trabalho e de estabelecer mecanismos de reclamação; salienta a importância 

de garantir que as leis e os regulamentos nacionais estejam em conformidade com as 

convenções fundamentais da OIT; 

5. Observa que o preço continua a ser um fator determinante nas práticas de aquisição por 

parte de marcas e retalhistas, muitas vezes em detrimento do bem-estar dos trabalhadores 

e dos salários; solicita à União que trabalhe com todas as partes interessadas para 

promover uma parceria social frutuosa e que apoie as partes interessadas na elaboração e 

implementação de mecanismos de fixação dos salários, em conformidade com as 

convenções pertinentes da OIT, em particular nos países que carecem de legislação 

adequada; salienta a necessidade de garantir o pagamento regular de salários adequados 

que permita, aos trabalhadores e às suas famílias, satisfazer as suas necessidades básicas 

sem serem obrigados a fazer, com regularidade, horas extraordinárias; salienta a 

necessidade de celebrar acordos de negociação coletiva que impeçam a concorrência 

salarial negativa e de sensibilizar os consumidores para as consequências potenciais de 

uma procura de preços cada vez mais baixos; 

6. Salienta que os governos dos países produtores devem ser capazes de aplicar as normas 

internacionais e a legislação em vigor, pois constituem parceiros necessários no diálogo 

social e nos esforços de melhoria que devem ser envidados no âmbito da iniciativa 

emblemática; 

7. Incentiva a que a iniciativa da União no setor do vestuário promova competências 

profissionais no âmbito da formação e da aprendizagem ao longo da vida, incluindo a 

formação em empreendedorismo, que contribuam para o desenvolvimento económico e 

social; apela a que todas as iniciativas promovam o conhecimento dos principais direitos 

laborais, bem como dos mecanismos de assistência jurídica disponíveis em caso de 

infração desses direitos, e incluam a formação dos trabalhadores e empregadores em 

matéria de diálogo social e de negociação coletiva; sublinha que a iniciativa acima 

referida deve contribuir para a capacitação das mulheres, que, apesar de constituírem a 

maioria da mão-de-obra no setor do vestuário, se encontram claramente sub-representadas 

nos lugares de gestão ou altamente qualificados; considera, por conseguinte, que a 

iniciativa deve promover ativamente a não discriminação e a igualdade de género, 

incluindo em termos de remuneração, bem como o reforço do papel social das mulheres 
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nos países terceiros, o que seria vantajoso para toda a família e para a sociedade; 

8. Considera que a Comissão já tomou algumas primeiras medidas na direção certa quanto 

aos objetivos previstos para a iniciativa emblemática, incluindo a sensibilização dos 

consumidores e o auxílio aos países em desenvolvimento para que apoiem e apliquem as 

normas internacionais em matéria laboral e ambiental; lamenta, no entanto, que a 

abordagem e os objetivos atuais da Comissão, tal como sublinhado no seu relatório sobre 

a conferência de alto nível sobre a gestão responsável da cadeia de aprovisionamento no 

setor do vestuário, de 25 de abril de 2016, não tenham sido mais bem orientados nem 

sejam suficientemente ambiciosos para permitir uma melhoria concreta do setor do 

vestuário; observa que as conclusões preliminares de um estudo da Comissão sobre 

cadeias de aprovisionamento do setor do vestuário indicam que as principais lacunas 

detetadas estão relacionadas com a igualdade de género, os direitos dos trabalhadores, o 

ambiente e a transparência da cadeia de aprovisionamento; exorta a Comissão a apresentar 

urgentemente o relatório encomendado, que identifica as lacunas na atual política, e a 

propor propostas específicas para as colmatar; 

9. Insta a Comissão a apresentar, o mais breve possível, a iniciativa emblemática da UE 

sobre a gestão responsável da cadeia de fornecimento no setor do vestuário, prometida no 

quadro do Ano Europeu para o Desenvolvimento 2015, e que deve ter em consideração as 

iniciativas nacionais existentes, tais como as da Alemanha ou dos Países Baixos; 

considera que a UE tem a capacidade e o dever de ser um defensor a nível mundial da 

gestão responsável da cadeia de aprovisionamento, em resposta a trágicos acontecimentos 

como o desabamento do edifício Rana Plaza, no Bangladeche, e à luz do interesse sem 

precedentes dos cidadãos da União Europeia; 

10. Considera que qualquer ação resultante da iniciativa emblemática deve ajudar a fomentar 

iniciativas com várias partes interessadas, tais como o Programa para Melhor Trabalho 

lançado pela OIT e pela Sociedade Financeira Internacional (SFI), que combina uma 

abordagem tripartida com a conformidade das fábricas e a criação de um diálogo sobre 

gestão dos trabalhadores a nível nacional, ou o ACCORD, criado no Bangladeche, que é 

juridicamente vinculativo, inclui os sindicatos e prevê não só inspeções das fábricas, mas 

também reparações; 

11. Insta a Comissão a apresentar um relatório com um levantamento das iniciativas atuais e 

dos respetivos contributos para a melhoria das condições dos trabalhadores na indústria do 

vestuário; 

12. Salienta que as organizações dos trabalhadores e as associações patronais são 

interlocutores necessários para o diálogo social e a negociação coletiva, pelo que deve ser 

promovida a sua constituição; salienta que as organizações independentes e 

representativas de trabalhadores devem poder funcionar de forma independente e livre 

para promover e proteger os direitos dos trabalhadores, designadamente nos domínios da 

proteção da saúde e da segurança no trabalho; salienta, neste contexto, a importância de 

permitir o acesso destas organizações às fábricas para informar os trabalhadores sobre os 

seus direitos e as normas de segurança; salienta que as ações resultantes de uma iniciativa 

no setor do vestuário devem promover os direitos fundamentais dos trabalhadores, bem 

como a ratificação e aplicação das convenções da OIT, em especial a n.º 87 e a n.º 98, 

devendo os representantes dos trabalhadores ser incluídos no exercício do dever de 
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diligência instituído a nível das empresas; 

13. Considera que a conformidade com a legislação aplicável e os acordos coletivos de 

trabalho é uma condição sine qua non da responsabilidade social das empresas; considera 

também que um comportamento socialmente responsável deve necessariamente 

traduzir-se em relações sindicais corretas, em particular no atinente ao respeito dos 

direitos sindicais e à informação permanente dos trabalhadores e das suas associações 

representativas; 

14. Salienta, além disso, que é necessário o reforço de capacidades («capacity building») das 

estruturas do Estado de direito nos países produtores e que este reforço deveria ser 

promovido e exigido de forma coerente no âmbito da política externa e de 

desenvolvimento europeia; 

15. Considera que a proteção da saúde e segurança de todos os trabalhadores deve ser 

assegurada por via de normas internacionais, da aplicação da legislação nacional e da 

negociação coletiva a todos os níveis (fábrica, local, nacional e internacional) e através de 

políticas de saúde e segurança no local de trabalho, bem como de planos de ação redigidos 

por escrito, aplicados e supervisionados com a participação dos trabalhadores e dos seus 

representantes; 

16. Considera que todas as iniciativas da União no setor do vestuário devem reconhecer que a 

União constitui o nível adequado para apoiar e continuar a desenvolver os Princípios 

Orientadores das Nações Unidas relativos às Empresas e aos Direitos do Homem e as 

Orientações da OCDE para as Empresas Multinacionais, em virtude dos quais as empresas 

são responsáveis pela sua cadeia de aprovisionamento; observa que as empresas deveriam 

desenvolver processos que lhes permitam determinar e atenuar as consequências das suas 

atividades empresariais para os direitos humanos e as condições de trabalho; propõe a 

adaptação das normas às especificidades das pequenas e médias empresas (PME); 

17. Reconhece que os esforços atuais em prol da gestão e formação dos trabalhadores em 

matéria de saúde e segurança, direito do trabalho e igualdade de género são fundamentais 

para a melhoria dos direitos dos trabalhadores e solicita que a iniciativa emblemática 

desenvolva uma plataforma específica para o intercâmbio de melhores práticas em matéria 

de formação dos trabalhadores e de gestão, centrada, em particular, nos quadros 

intermédios; 

18. Incentiva a UE a apoiar os países em desenvolvimento na adoção e aplicação de normas e 

convenções internacionais; solicita à Comissão Europeia que continue a incluir a 

ratificação das normas essenciais da OIT, as inspeções da segurança e saúde no trabalho e 

a liberdade de associação nos debates sobre a continuidade dos regimes comerciais 

preferenciais com os países ligados à cadeia de aprovisionamento global do setor do 

vestuário e a reforçar os direitos humanos e as convenções laborais e ambientais ao abrigo 

do sistema de preferências generalizadas; considera que a UE deve incluir nos seus 

acordos comerciais disposições para melhorar a vida dos trabalhadores e salienta que 

deveria ser incluída nos acordos comerciais bilaterais e multilaterais uma cláusula para 

promover a ratificação e aplicação das convenções e da Agenda para o Trabalho Digno da 

OIT; 
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19. Salienta a importância da independência das inspeções de trabalho no alerta rápido e na 

prevenção, assim como na aplicação de normas e regulamentos nacionais em matéria de 

saúde e segurança no local de trabalho; observa, no entanto, que fatores como a instalação 

de rotinas de auditoria podem comprometer a sua eficácia e que as auditorias refletem 

apenas a situação no momento em que são efetuadas; considera que a ratificação e 

aplicação da Convenção n.º 81 da OIT são importantes para a deteção dos abusos; 

recomenda a realização de mais estudos sobre formas de melhorar as auditorias e 

inspeções, como a convergência de normas e métodos de auditoria e o envio de inspetores 

do trabalho diferentes, o que se poderá traduzir em normas mais rigorosas, especialmente 

nos países com problemas relacionados com a corrupção; realça a importância do 

recrutamento adequado de inspetores do trabalho e da formação contínua de novos 

inspetores do trabalho, bem como de inspetores há mais tempo em funções, em matéria de 

convenções e normas internacionais, leis laborais locais e técnicas de inspeção 

apropriadas; solicita à UE que continue a apoiar, tanto a nível financeiro como técnico, a 

organização de inspeções do trabalho nos países em desenvolvimento, em consonância 

com as normas pertinentes da OIT, em particular no contexto dos fundos de 

desenvolvimento; 

20. Observa que, desde que, há mais de 20 anos, começaram a ser efetuadas as auditorias 

sociais na cadeia de aprovisionamento do vestuário e do calçado, registou-se um drástico 

aumento do número de normas e métodos de auditoria social, alguns deles com diferenças 

pouco relevantes, e que, com as marcas e retalhistas a aplicarem as suas próprias normas 

ligeiramente diferentes, os fabricantes investem recursos valiosos na gestão de um fluxo 

estável de auditorias; recomenda, por conseguinte, a aceleração e o apoio dos esforços 

existentes do setor para fazer convergir as normas e os métodos de auditoria em consulta 

com as partes interessadas; 

21. Considera que a responsabilidade deve ser alargada a toda a cadeia de aprovisionamento, 

incluindo a todos os subcontratantes, e saúda os esforços envidados nesse sentido; 

considera, no entanto, que a UE está mais bem posicionada para desenvolver um quadro 

comum que cria uma obrigação jurídica do dever de diligência em matéria de direitos 

humanos às empresas de vestuário da UE que externalizam a produção para países 

terceiros, incluindo medidas vinculativas para garantir a rastreabilidade e a transparência, 

o que obrigaria as empresas com intenções de operar no mercado europeu a fornecer 

informações sobre toda a cadeia de aprovisionamento dos seus produtos; recomenda que a 

regulamentação, desenvolvida com a participação dos sindicatos locais e mundiais, tenha 

um caráter adicional e adjuvante relativamente às iniciativas voluntárias a nível nacional, 

europeu e internacional; 

22. Recorda que a rastreabilidade e a transparência da cadeia de aprovisionamento constituem 

a chave para a consecução de uma mudança sustentada; considera que a falta de acesso à 

informação no setor do vestuário por parte dos produtores dos países terceiros é 

frequentemente o principal obstáculo que se depara à luta contra as violações dos direitos 

humanos, sociais e laborais na cadeia de aprovisionamento global, sendo necessário um 

sistema de notificação que forneça informação que ligue todos os intervenientes na cadeia 

global de um dado produto, desde o local de produção até aos retalhistas; insta a União a 

apoiar o desenvolvimento de um quadro comum para a recolha de dados sobre o 

desempenho social, ambiental e laboral;  
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23. Considera que a informação dos consumidores desempenha um papel decisivo na garantia 

da criação de condições de trabalho dignas, como ficou patente com o desmoronamento 

do edifício Rana Plaza; apela a que os consumidores disponham de informação clara e 

fiável sobre a sustentabilidade no setor do vestuário, a origem dos produtos e em que 

medida os direitos dos trabalhadores foram respeitados; recomenda que as informações 

recolhidas no seguimento da ação da UE sejam postas à disposição do público e exorta a 

Comissão e os Estados-Membros a ponderarem a possibilidade de criação de uma base de 

dados pública em linha que contenha todas as informações pertinentes relativas a todos os 

intervenientes que participam na cadeia de aprovisionamento; 

24. Realça a necessidade de introduzir no setor do vestuário um conceito de responsabilidade 

social das empresas (RSE) que inclua novos domínios como a qualidade do trabalho, a 

organização do trabalho, a igualdade de oportunidades e a igualdade de remuneração, a 

inclusão social, as medidas antidiscriminação e o desenvolvimento da educação e 

formação ao longo da vida; insta a Comissão a apresentar uma proposta de convergência 

dos requisitos em matéria de RSE, incluindo um quadro para a informação relativamente 

ao impacto social e para fazer com que as empresas e os gestores assumam a 

responsabilidade pelas consequências de abusos ou delitos, bem como um quadro para os 

acordos europeus em matéria de RSE; salienta que a RSE deve promover projetos que 

apoiem uma transição para uma economia sustentável; convida a Comissão e os Estados-

Membros a concederem incentivos às empresas da UE a fim de assumirem compromissos 

em matéria de RSE e de dever de diligência a nível empresarial; salienta que este dever de 

diligência inclui a adoção de medidas pró-ativas para identificar e prevenir eventuais 

violações dos direitos humanos, laborais e ambientais ao longo da cadeia de 

aprovisionamento; 

25. Apela a uma maior sensibilização dos consumidores europeus para a produção de 

produtos têxteis; propõe, para o efeito, a elaboração de normas de etiquetagem a nível da 

União em matéria de «vestuário legalmente produzido», acessíveis tanto às empresas 

multinacionais como às PME, para indicar que foram respeitadas as condições de trabalho 

justas e prestar assistência aos clientes nas suas decisões de compra através do 

fornecimento de uma melhor informação;  

26. Sublinha que as condições de trabalho no setor do vestuário em alguns dos Estados-

Membros da União Europeia também foram várias vezes consideradas precárias em 

aspetos como a saúde e a segurança, os salários, a segurança social e o tempo de trabalho; 

apela, por conseguinte, ao desenvolvimento na União de iniciativas eficientes e com um 

objetivo bem definido que melhorem a situação no setor do vestuário e promovam o 

emprego nos Estados-Membros; 

27. Considera que a falta de respeito pelas normas sociais internacionais no setor do vestuário 

representa uma espécie de dumping social e ambiental que prejudica tanto as empresas 

como os trabalhadores; salienta que a não observância de normas ambientais estritas pelas 

empresas europeias em países terceiros deve ser equiparada à inobservância dos direitos 

dos trabalhadores, uma vez que essa não observância compromete a saúde dos 

trabalhadores e destrói zonas rurais e de pesca, privando as populações locais de qualquer 

possibilidade de desenvolvimento; 
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28. Felicita a Comissão por contribuir para o «Zero Vision Fund» e incentiva o investimento 

contínuo na melhoria da segurança dos trabalhadores; assinala, contudo, que o Fundo e a 

maioria das iniciativas em curso não abordam de forma adequada a questão dos salários 

dignos, o direito sindical ou a discriminação no local de trabalho; 

29. Solicita iniciativas nacionais e europeias para incentivar os consumidores a adquirir 

produtos fabricados localmente; 

30. Considera que a gestão responsável da cadeia de aprovisionamento global no setor do 

vestuário pode contribuir para o crescimento económico, a criação de empregos dignos, a 

redução da pobreza e o reforço dos direitos humanos e laborais, bem como para a 

transição da economia informal para a economia formal; observa, no entanto, a situação 

particular das zonas francas industriais para a exportação (ZFIE) que, em alguns países, 

estão isentas das leis laborais locais, proíbem a atividade sindical e não permitem o 

recurso dos trabalhadores à justiça, o que não está conforme com as normas da OIT; apela 

a uma maior transparência nas ZFIE através do acompanhamento e da comunicação de 

informações; 

31. Sublinha a importância de uma indústria do vestuário baseada em inovação e produtos de 

maior valor acrescentado nos Estados-Membros; insta a Comissão Europeia a conceder 

apoio financeiro e a simplificar o financiamento no âmbito dos programas da UE 

destinados às PME no setor do vestuário, bem como a apoiar a investigação no domínio 

dos materiais; 

32. Apoia as PME nos Estados-Membros que dão um contributo significativo para a 

preservação e melhoria do património cultural europeu na indústria do vestuário. 
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